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m:c:amo Nll 999, DE 28 DE AGOSTO DE l 979. 
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Itlstitu.i o "Salão de Artes Pldticas 

da J.aois 11, ê dá. outras providênoias. 

:REINALDO .A.i."i!l!ONIO SILVA, Prefeito d� �"Unic!pio de JJ!J
. ais, Eot. de Sã.o Paulo, no uso de suas atribuições legais, autoriza -

do pelo artigo 39, !nciso V, combinado co.m o di.Bposto no !nciso II, 

do artigo 411, do Decreto-Lei complementar nll 9, de )l.12.1969 (Lei 

Orgânica dos �unio!pios); e 

CONSIDEll.."IDO que ao muníc!pio competa pro.mover a educação, a 

cu.l tura a a a.ssistência. social; 

CO?lSIDERA.'IÇ])() que a pioneira pro.moção do 11�&1.ão da .Artes Plál;iti

cas11 levada a efeito, no corrente ano, inte&rada no prograCJ.a come-
. , morativa do aniversario de .Aa&isi obteve excelente receptividade -

oultural; 

CONSIDEBll'a>C que o município dispõe de dependências especificas 
-

e adequadas para receber a instalação oficial do 11Salão de Artes 

Pl�ticas de A.Ssis11; e 

CO�lSIDERJw.\ZlO, finalmente, que a. Administração Municipal ob�eti

vando incrementar as atividades culturais atinentes ao citado 11Sa.

lão de Artes Pldticas de .Alilsis11, oarece de iZlatituir oficiaJ.c.ente 

o aludido evento, 

DEC RETAI 

Artisc> 111 - Fica instituido no município o "Salão da .Artes nál;iti-
• 

oas de .Assis 11• 
Par6.t;rafo único - o evento cultural instituido por este Decreto se

rá. real.:.za4o, anuaJraer.te, r.os meses de Setembro. 

Artigo 211 - O conclave, a que se refere o artigo anterior obedece:& 

rigdlrosaa:ente à.a nor.:nas e exi�ências ado:badas pela Se

cretaria de Eotado dos ieg6cios da Cultura. 

Artigo 311 - Este Decreto entrará. e.m vigor na data de sua edição. 

Artigo 411 - Revogam-os as disposições em contrário. 
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DEC.RE!OO NA 999 DE 28 DE AGOSTO DE 1 979. 

Prefeitura Municipal de -'-&is, 8llL 28 de agosto de 

·- -��· 
.... -�� 

Reinaldo Antonio Silva 

Prefeito Municipal 

• • 

o Depto. de Admi:cistração, 

Editado no Departa.:1>ento de .Administração da Prefei

tura Jillmicipal de ,Allsis, em 28 de agosto de l 979. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

OBRA: REURBANIZAÇÃO 
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